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A CAÇULINHA DO BOLSÃO 

 

AUTÓGRAFO DE LEAUTÓGRAFO DE LEAUTÓGRAFO DE LEAUTÓGRAFO DE LEIIII    N. 0N. 0N. 0N. 011112222/201/201/201/2014444        
DE DE DE DE 25252525    DE DE DE DE MARÇMARÇMARÇMARÇOOOO    DE 201DE 201DE 201DE 2014444.... 
 
DO  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 010/2014, DE 12 DE MARÇO DE 2014. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO-ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, REGIMENTALMENTE 
APROVOU O PROJETO DE LEI Nº. 010/2014 DE 12 DE 
MARÇO DE 2014, QUE “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE 
REPASSE FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

PORTANTO AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SANCIONAR E PROMULGAR A SEGUINTE LEI. 
 
 

 
APRESENTA O SEGUINTE AUTÓGRAFO DE LEI : 

 

ARTIGO 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar o valor da ordem de 
R$45.000,00(quarenta e cinco mil reais), à Paróquia Santa Rita do Pardo, 
inscrita no CNPJ nº 03.826.997/0013-65, deste Município. 

 
ARTIGO 2º- Os Valores de que trata o artigo 1º da presente Lei, serão concedidos para fins de 

cobrir parte das despesas com a organização e realização das festividades e 
rodeio da tradicional Festa da Padroeira do Município, “Santa Rita de Cássia”. 

 
ARTIGO 3º- O Crédito Especial objeto do artigo 1º desta Lei, será coberto com recursos 

provenientes da redução de Dotação constante do Orçamento Vigente, 
suplementadas se necessário. 

 
ARTIGO 4º- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 
Santa Rita do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, aos 25 de março de 2014. 
 
 
 
Cleudenide Ferreira de Freitas   

Presidente 
 João Freire Leite 

1º Secretário 

 


